


Cláusula Sexta — Reajuste
6.1. Os preços deste contrato serão fixos e irreajustáveis por 12 (doze) meses a contar da data de orçamento
esEmado, podendo subsequentemente ser reajustados conforme índice IPCA ou outro índice legalmente
aplicável, nos termos do Termo de Referência.

Cláusula Sétima — Obrigações da Contratada
7.1. Cumprir integralmente as obrigações constantes neste contrato, no Termo de Referência e na proposta,
responsabilizando‑se por defeitos, vícios e prejuízos decorrentes da execução.
7.2. Manter, durante toda a vigência, as condições de habilitação e qualificação apresentadas, atualizando
certidões e documentos sempre que solicitado.
7.3. Fornecer toda a documentação comprobatória das publicações e demais documentos exigidos, guardar sigilo
sobre informações fornecidas pelo CONTRATANTE e cumprir a LGPD quanto a dados pessoais que acessar.
7.4. Reparar, corrigir ou subsEtuir, às suas expensas, o que for considerado inadequado pelo fiscal do contrato,
nos prazos fixados.

Cláusula Oitava — Obrigações do Contratante
8.1. Fornecer as informações necessárias à veiculação das publicações, comunicar formalmente a CONTRATADA
sobre as matérias a serem veiculadas, emitir a nota de empenho e efetuar os pagamentos devidos após ateste.
8.2. Fiscalizar a execução, noEficar a CONTRATADA sobre irregularidades e aplicar sanções previstas em lei e neste
instrumento.

Cláusula Nona — Habilitação, Certidões e Ocorrências
9.1. A contratação fica condicionada à regularidade da documentação da CONTRATADA na data da assinatura,
incluindo cerEdões federais, estaduais e municipais, CNDT, CRF/FGTS e demais comprovações de regularidade
fiscal e trabalhista.
9.2. A CONTRATADA declara ciência das ocorrências registradas em seus cadastros e garante que não existem
impedimentos legais insuperáveis na data da assinatura; caso haja impedimento vigente, o CONTRATANTE poderá
rescindir o contrato ou não contratar, sem ônus.

Cláusula Décima — Sanções e Penalidades
10.1. As infrações e sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no Termo de Referência serão aplicáveis, inclusive
multa, advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade, assegurados o contraditório e ampla
defesa.
10.2. A aplicação de sanções não exime a obrigação de reparação integral de danos e permite a cumulaEvidade
das penalidades, conforme gravidade e previsão legal.

Cláusula Décima Primeira — Extinção e Rescisão
11.1. O contrato poderá ser exEnto nas hipóteses legais, inclusive por descumprimento contratual, conveniência
administraEva ou acordo entre as partes, observados os arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021, assegurados
contraditório e ampla defesa.
11.2. Em caso de rescisão por culpa da CONTRATADA, serão aplicadas as sanções cabíveis e adotadas medidas
para continuidade da execução, nos termos da legislação.

Cláusula Décima Segunda — Propriedade Intelectual e Sigilo
12.1. As partes observarão a confidencialidade das informações trocadas e a uElização apenas para fins
contratuais, conforme LGPD e demais normas aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira — Publicidade e Transparência
13.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e em seu sítio oficial, na forma do art. 94 e art. 91 da Lei nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Quarta — Dotação Orçamentária
14.1. As despesas correrão à conta das dotações orçamentárias do CRMV-CE, conforme nota de empenho a ser
emitida.

Cláusula Décima Quinta — Foro
15.1. Fica eleito o Foro da JusEça Federal em Fortaleza, Seção Judiciária do Ceará, para dirimir questões oriundas
deste contrato que não puderem ser resolvidas administraEvamente, nos termos do art. 92, §1º, da Lei nº
14.133/2021.

    Fortaleza-CE, 22 de outubro de 2025

_____________________________________________________
Daniel de Araujo Viana
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